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3.304,67 16.523,35 1 M,es 

t.ocacáo mensal de um veículo tipo automóvel 
com capacidade para 5 passageiros, com ar 
condicionado, vidro e trava elétrica, corn. no 
máximo 10 (dez) anos de utihdade. Para ficar a 
disposicáo em tempo integral' da Secretaria 'do 
Meio Ambiente. Quílometraqern livre, 
manutencáo corretiva e preventiva seráo de 
responsabilidade da contratada, combustíveis 
seráo de responsabilidade da contratantec. 

VALOR 
.· UNID. QUANT. MENSAL DESCRI(;AO ITEM 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

. 

4 - PLANILHA PE CUSTO. 

3.1 - A referida ltcttacáojustíflca-se pela necessidade de contratacáo de prestacáo de servicos 
Locacáo de veículo para atender as necessidades da Secretaria do Meio Ambiente do Município 
de Pentecoste, tendo em vista que a frotade velculos.oficiais do município é insuficiente para 
atender a demanda da referida Secretaria MünidpaL .· · ·· 

·_ 3 - DA JUSTIFICATIVA~ 

2.3 - A presente ucttacáo é exclusiva as microempresas (inclusive micro empreendedor 
individual - MEI), empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos 
disposto no inciso Ido art. 48; Ida lei ccmplementerNv 123/2006, e alteracóes introduzidas 
pela lei complementar 147 /2014. E ainda Pessoa Física. 

--- . . . . 

2.2 - Este objeto será contratado através de· llcitacáo ha inodalidade Preqáo, na forma 
Eletr6nica, do tipo Menor preco , com Regime de Execucáo Empreitada por preco total. 

2.1- OBJETO:LOCA<;;:AO DE VEÍCULO TIPO.AÚTQ,MÓ\/EL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO.MÜNICÍPIÓ DÉ PÉÑTECOSTE. 

1.3 - o preqáo deverá ser realizado no. portal www.blLorg.or. . . 

1.2. Todas as condicóes referentes ao contrato e · sua _ execucáo deverá observar o que 
preceitua a Lei 8.666/93 e demais leqislacáo atinente. ámatéria . . 

.. 
1.1. - O procedimento licitatório, na modalidade PREGAO NA FORMA ELETRONICA, do tipo 
Menor preco que dele resultar, obedecerá integralmente ao Decreto 5.450de 31 de maio de 
2005, Decreto Municipal n. 026/2013, a Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam 
a licitacáo na modalidade de Preqáo Eletrónico, bem como, aplicar-se-áo subsidiariamente as 
normas constantes da Lei 8.666/93 e suas modiflcacóes.Lei Complementar 123 de 14/12/06, 
devidamente atualizada. 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 



7.1 - PRE<;OS: Os preces ofertados devernser apresentados corn á incídéncia de todos os 
tributos, encargos trabalhtstas, previdenciártos, ñscals e·. comercia is, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas · prevlsfveís que possam incidir sobre a 
prestacáo dos servicos, inclusive a margém de lucro. 

6.3 - O objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. · · · · 

6.1 - O contrato proveniente da presente licltacáo será executado de forma indireta com 
Regime de Execucáofimpreitada por preco .tctal.sendo él execucáo acompanhada pela 
Contratante, nos termos do art. 67 e 73 da .Lei fed~rnl nº ~.666/93 e alteracoes posteriores. 

6.2- A adrninistracáo rejeitará o objeto licitado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei 
Federal 8.666/93. 

SERVI<;OS UN~[)ADE OR<;Af"IENTÁRIA .. PROlETOS ELEMENTO DE 
ATIVIDADES O ESPESAS 

Gesta o Administrativa da Secretaria 08,01 - . . Secretaria .. dó Meio 18. 122.0007.2.050 3.3. 90.36.00 
do Meio Ambiente Ambiente ou 

3.3.90.39.00 

seguir: 

5.1 - As despesas para execucáo do objeto desta lic::itªc;ao seráo custeadas com recurso 
consignado ao orcarnento do Município, · por conta das dotacóes orc;amentárias descritas a . ,, .... ,·,.-. , -.--- .. 

4.1.2 - Para determinar o valor da planilha de custo do.termode referencia foi tomado como 
base o preco médio apresentado na pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estáo 
acostados ao presente processo. 

4.1.1 - As quantidades previstas forarn estimadas de acorde com o período necessárias para 
atender o objeto no exercício em questáo .. · 

4.1. A presente Licitacáo é exclusiva as · mlcroempresas (inclusive micro empreendedor 
individual - MEI), empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos 
disposto no inciso I do art. 48, I da leí complementar N? 123/2006, e alteracñes introduzidas 
pela leí complementar 147/2014. E ainda PessoaFisica. 

Total Estimado: R$ 16.523.35 (dezesseis mil quinhentos e vinte e cinco reais e trinta e 
cinco centavos). · ·· .·. · · · 

E 
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9.2 - Cumprir quaisquer formalidades e ·_ pagar as multas. porventura impostas pelas 
autoridades competentes, decorrentes da_execuc_;~odo.:objeto ora contratadoc. . 

~ 

9.1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, as 
obriqacñes em que se verificarem vícios, defeitos ou tncorrecóes apontadas pela Prefeitura 
Municipal de Pentecoste, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciencia, 
ou no prazo para tanto estabelecido pela flscallzacáo; 

Cabe a empresa CONTRATADA: 

8.9 - Rejeitar qualquer execucáo .curnpnda equtvocadarnente ou em desacorde com as 
oríentacñes da Prefeitura Municipal de Pentecoste. .. - 

8.10- Solicitar que seja reexecutada a ob~igá~ao rejeitada, adequando-a as especíñcacóes 
constantes deste termo de referencia. · 

8.8 - Aceitar ou rejeitar a execucáo, após a conclusáo de cada etapa do objeto, fazendo, por 
eser.to, as observacóes que julgar necessárlas a sua pérfeita conclusáo e devida aceitacáo: . ,. . . , .--. . . . . 

8.7 - Comunicar oficialmente a empresa as falhas detectadas; 

8.6 - Permitir o acesso a empresa para o cumprimentode suas obríqacóes: 

Cabea CONTRATANTE as seguintes obríqacóes: 

8.1 - Exercer a ñscalizacáo da execucéo · do objetó -deste termo de referencia, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/93. 

8.2 - Proporcionar a empresa as facilidades e ai informacóes necessárias a ftrn de que possa 
desempenhar normalmente os servic_;os e as obrigac;qes contratadas: · 

8.3 - Assegurar os recursos.orcamentárros efinanceiros ,par<1 custear o contrato: 

8.4 - Manifestar-se formalmente em todos os: atos relativos a execucáo do contrato, em 
especial, aplícacáo de sancóes, alteracóes e revisóes .do contrato; · 

8.5 - Aplicar a empresa as sancóes reqularnentares e contratuals: 

7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreráo reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio económico-financeiro devidarnente sacra meritado no· Art. 65,II a línea "d" da Leí 
8.666/93 e alteracóes posteriores, o preco poderá.ser.vrealinhedo desde que variacáo do 
prec_;o seja solicitada e comprovada pela contratada. · 

7.2.1 -o pagamento será efetuado após o encamlnharnento da docurnentacáo tratada neste 
subitem, observadas as disposicóes editalicias, -através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal.'. · · 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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. . 
10.1.1 - multa de 10% (dezpor cento) sobre ovalorda contratacáo no caso de: 

10.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentacéo falsa .extqtda para o certame, 
ensejar o retardéimento da execucáo de .seu objeto, [lao:mantiVer a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execucáo do contrato, comportar-se d,e. modo ihid6neo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com oPrefeitura Municipal de Pentecoste.e- pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicacáo das sequlntes muítas e das demais corninacñes 
lega is: ·· 

. . 

9.10 - No caso de fusáo, .cisáo ou Jncorporac;ao da empresa, a Contratante, deverá ser 
comunicada por escrito sobre essas rnudancas, e. só aceitará a · nova empresa se dessas 
transforrnacóes nao resultarem prejuizos a petfeita . execucáo do . contrato, mantidas as 
condicñes de habtlitacáo e as condícóes estabelecidás no contrato original. 

9.11-Manter durante toda a execucáo do objeto contratua], ern compatibilidade com as 
obriqacóes assumidas, todas as condicñes de habllitacáo e qualiflcacáo exigidas na Leí de 
Llcitacóes. 

9.8 - Eximir-se_ de divulgar e fornecer dados ou inforrnacóes obtídas em razáo do contrato, 
bem como utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Pentecoste.para ñns cornerclaís ou em 
campanhas e produto de, publicidade, sern autorizecáo prévia do; 

9.9 - Aceitar, nas mesmas condícóes do ajuste,' os acréscirnos ou supressñes que se fizerem 
nos servicos até 25% (vinte e cinco por cento) do valorda contratacáo. 

9.7 - Prestar todos os esclarecimentos que forern solicitados pela Contratante, cujas 
reclamacóes se obrigam a atender prontamente; 

9.6 - Assumir os custos de substítuicáo de materiais que sejam recusados pela Contratante, 
pelos motivos constantes neste termo de referencia/ coh'endci por sua conta as despesas 
decorrentes desta substitulcáo: · · · · · · · · 

9.4-Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE,ou a terceiros, ainda 
que culposo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, ainda que 
culposo, eximindo a Prefeitu_ra Municipal de. -Pentecoste, de. qualquer responsabilidade, 
assegurando ao em qualquer caso, o exercício do direito de regresso, que após o devido 
processamento e garantido o direito de defesa, o .prejuízo ensejará o. desconto de valores 
devidos ou ínscricáo do débito em dívida ativa e a consequente execucáo judicial; 

9.5 - Cumprir suas obnqacóes fornecendo produtos de qualidade, que atendam as normas 
técnicas de fabricacáo, cabendo-lhe total e · exclusiva responsabilidade pelo integral 
atendimento de toda a leqlslacáo pertinente ªº fornecirnento e assurnindo a resporisabllidade 
por todos os custos incluindo preco de transporte, máo-de-obra para carga e descarga, 
tributos e demais custos adiciona is; .· . . . . '. . . 

9.3 - Facilitar e permitir a Prefeitura Municipal de . Pentecoste,a qualquer momento, a 
reaiizacáo de vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto deste termo de 
referencia, sem que isso incorra em isencéo de responsabilidade da empresa, assegurado, a 
qualquer tempo, o direito a plena ñscalizacáo: 

nsr ·.. . . ·;· : u < .. 

·~, I 11 \ 
\- ..... ~,· ,c ... 
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té 31 de Dezembro de 2019, 
I o 8.666/93. 

11 - DA DURAc;AO D_O CONTRATO 

a) -05 (cinco) dias úteis para as sancñes exclusivamente de multa e advertencia; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sancáo de impedirt1e~to de Jicitar ,e contratar com a - 
Prefeitura Municipal de Pentecoste, e .descredenciarnento no cadastro no prazo de até 05 
(cinco) anos. 

10.5.1 - No processo de aplicacáo de penatidades éassequrado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

10.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: . As sancóes - seráo aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o ¿ontraditório; 

' . . . ,~ '. . . . ·' :· . ;._ . . . 

10.3 - A penalidade de multa, estabelecida na alinea "b". do caput desta cláusula, poderá ser 
aplicada de forma isolada oucumulativaménte cq111_ qualquér das dernaís. 

10.4 - A multa aplicada será descontada. de. eventuais créditos que tenha em face do 
Contratante, sem embargo deste rescindir o contratoe/oucobré-Ia judicialmente. 

d) pectaracáo de inidoneidade para licitar .: - e contratar com a Adrninistracáo Pública, 
enquanto perdurarem os seus motivos determlnarites ou até que seja promovida a reabllltacáo 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em qué a execucáo irregular, os 
atrasos ou a ínexecucáo associem-se a prática de ilícita penal. - 

e) Suspensao temporária de participacáo ern ltcttacáo e 'impedimento para contratar com a 
Admlnistracáo Municipal, por prazo nao superior a dais anos, nas hipóteses de execucáo 
irregular, atrasos ou ínexecucáo de que resulte prejuízo para o servico: 

b) Multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de lnexecucáo, com ou sem prejuízo para o.servico; 

a) Advertencia, nas hipóteses de execucáo .irregular de que nao resulte prejuízo para o 
servico: 

10.:i! - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, seráo aplicadas as sancóes previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei federal nº. 8.666/93, a saber: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentacáo falsa exigida para o certame'; 
e) nao mantera proposta ou lance; -- · 
d) fraudar na execucáo do contrato; 
e) comportar-se de modo inidóneo; 

TE 
PREFEITUR A MUNICIPAL 



Prac;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
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Carimbo da empresa/ Assinatura do responsável 

Local e data 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: 
CPF: 
RG: 

O prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias .. _ 

Prazo de execucáo: conforme edital. 

____ ). Cotamos o valor total de R$ _ 

1 

Locacáo mensal de um veículo tipo automóvel com 
capacidade para· · 5 passaqeiros.. com · ar 
condicionado, vidro e trava elétrica, com no máximo 
10 (dez) anos de utilidade. Para ficar a disposicáo 
em tempo integral da Secretaria do Meio Ambiente •... 
Quilometragem livre, rnanutencáo corretíva .. e 
preventiva seráo de responsabilidade da contratada, 
combustíveis seráo de responsabilidade da 
contratante. 

VALOR VALOR 
UNID. QUANT. MENSAL TOTAL 

. (R$) DESCRICAO · · ., 

ITEM 

Mes 5 

Declaramos que no preco proposto, estáo inclusos todos os custos necessários para a execucáo 
dos servicos objeto da licitacáo em referencia, bem como todos os tributos, encargos 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto desta llcltacáo, e que influenciem na forrnacáo dos preces desta Proposta. 

Declaramos ainda que nao possuímos nenhum fato que nos irnpeca de participar desta 
Lícitacáo. 

Através do presente declaramos inteira. submissáo aos dítarnes .da Lei n.o 10.520, de 03 de 
Setembro de 2002, Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alteracñes e, as cláusulas e condlcóes 
previstas no Edital da Licitacáo supracitada. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTEC:OSTE 
Prezado(a) Senhor(a), 

ANEXO II 
MINUTA DA PROPOSTA DE PRE<;OS 

PREGAO ELETRÓNICO Nº 11/2019 
PROCESSO N°. 2019.07.03.22-PE-ADM 

s PRff EiTURA MUNICIPAL 

T 



•· Prar;a Bemardino .Gomes Bezerra, 457 eentecoste- CE 
. CNPJ: 07.682.651/0001-58 

·. Fone: (85) 3352-2617 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 
4.1.0 prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de Dezernbro de 2019, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57, II da Lei Federal nº 8'.666/93. . ~ 

3.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreráo reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65,II alínea "d" . da Lei 
8.666/93 e alteracñes posteriores, o preco poderá ser . realinhado desde que vartacáo do 
prec;o seja solicitada e comprovada pela contratada .. 

3.2 -o pagamento será efetuado após o encaminhamento da docurnentacáo tratada neste 
subitem, observadas as disposicóes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE, 
3.1 O presente contrato ern valor global de R$ _· _ (_:. ), -a ser pago de acordo com a 
prestacáo dos servic;os, de conforrnidade corn as notas fiscais/faturas devidamente atestada o 
recebimentos pelo Setor competente,acoinpanhada das Certidóes de regilaridade fiscal, todas 
atualizadas, observadas as condicóes da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. LOCA<;AO DE VEÍCULO. TIPO AUTOMÓVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, conforme dtscrimlnacáo do 
Anexo II deste edital, e na Proposta de preces parte integrante do presente contrato, com 
Regime de Execucáo: Empreitada por prec;o total, · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitacáo, na modalidade PREGAO ELETRÓNICO sob o nº 011/2019 e 
PROCESSONº. 2019.07.03.22-PE-ADM em conforrnidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei 
das Llcitacóes Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 /07 /2002. E a Lei 
Complementar 123. 

A xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ/MF nºxxxxxxxxxxxxxxx, com sede naxxxxxxxxxxxxxxx 
- Bairro xxxxxxxxxx - xxxxxxxxxx-Ceará, CEP - xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
COl'ITRATANTE, neste ato representado pelo, SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE Sr. 

portador do CPF/MF n'>, xxxxxxxxxxx, e do outro lado, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx denominado CONTRATADO, e tendo · como 
representante a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx RG · N.º xxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF N.0 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e tendo em vista o que consta do Processo nºxxxxxxxxxx- 
PREGAO ELETRÓNICO 11/2019, em conformidade com o disposto na Leí nº 8.666, de 
21.06.93, com as alteracóes posteriores, e dernais leqislacáo pertinente, tem justo e acordado 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condicóes seguintes: 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO III 

PREHJTURA MUNICIPAL 

N . 
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6.2.7 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 
reclarnacóes se obrigam a atender prontamente; 

6.2.6 - Assumir os custos de substituicáo de materiais que sejam recusados pela Contratante, 
pelos motivos constantes neste termo de referéncta, correntío por sua canta as despesas 
decorrentes desta substltuicáo; 

6.2.5 - Cumprir suas obrigac;5es fornecendo produtos .de qualidade, que atendam as normas 
técnicas de fabncacáo. cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral 
atendimento de toda a leqislacáo pertinente ao fornecimento e assumindo a responsablüdade 
por todos os custos incluindo preco de transporte, máo-de-obra para carga e descarga, 
tributos e dernats custos adicionais; 

6.2.3 - facilitar e permitir a Prefeitura Municipal de Pentecoste,a qualquer momento, a 
realizacáo de vistoria e acompanhamento do curnprimento do objeto deste termo de 
referencia, sem que isso incorra em ísencáo de responsabilidade da empresa, assegurado, a 
qualquer tempo, o direito a plena ñscalizacáo: 

6.2.4-Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE, ou a terceiros, a inda 
que culposo, por ato praticado por seus prepostos, ernpreqados ou mandatários, ainda que 
culposo, eximindo a Prefeitura Municipal de Pentecoste, de qualquer responsabilidade, 
assegurando ao em qualquer caso, o exercício do direito de regresso, que após o devido 
processamento e garantido o direito de defesa, o prejuízo ensejará o descanto de valores 
devidos ou ínscncáo do débito em dívida ativa e a consequente execucáo judicial; 

6.2.1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, as 
obrigac;5es em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrec;5es apontadas pela Prefeitura 
Municipal de Pentecoste, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da ciencia, 
ou no prazo para tanto estabelecido pela ñscaltzacáo: 

6.2.2 - Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas 
autoridades competentes, decorrentes da execucáo do objeto ora contratado; 

6.2. O CONTRATADO abriga-se a: 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAc;AO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam recíprocamente a cumprir in_tegralmente as dtsposicñes do 
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal 
n.o 10.520/02. 

SERVIc;:os UNIDADE OR(:AMENTARIA· · PROJETOS ELEMENTO DE 
.. ATIVIDADES DESPESAS 

Gesta o Administrativa da Secretaria 08,01 - Secretaria do Meio 18.1;22.0007.2.050 3.3. 90.36.00 ·- 
do Meio Ambiente Ambiente ou 

3.3. 90.39.00 

CLÁUSULA QU.INTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correráo á 'conta do Orcarnento da Prefeitura Municipal 
de Pentecoste, proveniente da dotacáo orcarnentária a seguir: 

T 
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7.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar ou apresenter documentacéo falsa exigida para o 
certame, ensejar o retqrdamento da e_xecuc;ao de seu objetó, nao mantiver a proposta, falhar 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANc;OES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigac;5es 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, seráo aplicadas, 
sem prejuízo dassancóes previstas na Lei nº 8.666/93{ alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 

6.3.10- Solicitar que seja reexecutada a obrlqacáo rejeitada, adequando-a as específícacóes 
constantes deste termo de referencia. 

6.3.9 - Rejeitar qualquer execucáo cumprida equivocadamente ou em desacordo com as 
orientac;6es da Prefeitura Municipal de Pentecoste: 

. . . . 

6.3.8 - Aceitar ou r~Jeita~ a execucáo, após a conclusáo de cada etapa do objeto, fazendo, por 
escrito, as observacóes que julqar necessárias á sua perfeita conclusáo e devida aceítacáo: . - . . .. . - .. 

6.3.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execucáo do contrato, em 
especial, aplicacáo de sanc;5es, alterac;5es e revisóes do contrato; 

6.3.5 - Aplicar a empresa as sancóes reqularnentares ecóntratuais: 

6.3.6 - Permitir o acesso a empresa para O cumprlrnento de suas ob~igac_;oes; 

6.3.7 - Cornunicar.oñcialrnente a empresa as falhas detectadas; 

6.3.2 - Proporcionar a empresa as facilidades e as lriforrnacóes necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os servicos e as obrlqacóes contratadas: 

6.3.3 - Assegurar os recursos orc;amentários e flnanceiros para custear o contrato; 

6.3.1 - Exercer a flscalizacáo da execucáo do objeto deste _termo de referencia, na forma 
prevista na Leí nº 8.666/9:3. 

6.3. O CONTRATANTI; .obr~ga-se a: 

. . . 

6.2.11- Manter durante toda a execucáo do objeto contratual, em cornpatibilldade com as 
obriqacóes assumidas, todas as condicóes de habilitacáo e_ quallficacáo exigidas na Leí de 
Licitacóes. 

6.2.10 - No caso de fusáo, cisáo ou incorporacáo da empresa, a Contratante, deverá ser 
comunicada por escrito sobre essas mudanc;as, e só aceitará a nova empresa se dessas 
transforrnacóes nao resultarem prejuízos a perfeita execucáo do contrato, mantidas as 
condicóes de habilltacáo e as condicóes estabelecidas no.contrato originaL 

6.2.9 - Aceitar, nas mesmas condicñes do ajuste; os acréscírnos ou supressóes que se fizerem 
nos servicos até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratacao. 

6.2.8 - Eximir-se de divUlgar e fornecer dados ou inforrnacóes obtidas em razáo do contrato, 
bem como utilizar o norne da Prefeitura Municipal de Pentecoste,para fins comerciais ou em 
campanhas e produto de publicidade, sem autonzacáo prévla do; 

PIUJEITURA MUN!C!PAL * 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
8.1. A ínexecucáo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescísáo. com as 
conseqüéncias contratuais, as previstas em lei e rio Edital. 

b) 10 (dez) dias corridos para a sancáo de impedimento de licitar e contratar com a - 
Prefeitura Municipal de Pentecoste, e descredencíarnento no cadastro no prazo de até 05 
(cinco) anos. 

. . . 

a) -05 (cinco) dias úteis para as sancóes exclusivamente de multa e. advertencia; 

7.5.1 - No processo de aplicacáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

7.5 -PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancóes seráo aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

7.4 - A multa aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do 
Contratante, sern embargo deste rescindir o contrato e/ou cabrá-la judicialmente. 

7.3 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente co111 qualquer das demais. 

b) Multa, que nao excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de ínexecucáo, com ou sem prejuízo para o servlco: 

e) Suspensáo temporária de participacáo em hcttacáo e impedimento para contratar com a 
Adrrurustracáo Municipal, por prazo nao superior a. dois anos, nas hipóteses de execucao 
irregular, atrasos ou ínexécucáo de que resulte prejuizo para o servic;o; · 

d) Declarac;áo dé .Inldoneidade para. licitar e contratar com a Adrnlnlstracáo Pública, 
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitacáo 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em quea execucáo irregular, os 
atrasos ou a lnexecucáo associem-se á prática de ilícito penal. 

a) Advertencia, nas hipóteses de execucáo irregular de que nao resulte prejuízo para o 
servic_;o; 

7 .2 - A contratada, total ou parcialmente inadirnplente, seráo aplicadas as sancóes previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentacáo falsa exigida para o certarne: 
e) nao manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execucáo do contrato; 
e) comportar-se de modo inidóneo: 

7.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratacáo no caso de: 

ou fraudar na execucáo do contrato, comportar-se de modo inldóneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pentecostepelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sern prejuízo de aplícacáo das sequintes multas e das demais cornlnacóes 
lega is: 
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Testemunhas: 
1. ~ 

CONTRATANTE CONTRATADO 

Pentecoste- CE, _ de _· -. :- de __ .. 

9.1. O foro competente para dirimir questñes relacionadas com o Presente Contrato, que nao 
sejam resolvidas pela vía administrativa, é o da Comarca de Pentecoste, por forc;;a da 
dlsposicáo contida no § 2º do artigo 55 da Leí 8.666 dé zr de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadi~, áspartes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também 
o assinam, para que prcduza os seus jurídicos e lega is efeitos. 

,: ~ . . ' - . 

CLÁUSULA NONA- DO FORO 

8.2. Além da aplicacáo das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notiflcacáo judicial ou extrajudicial, semi que assista a Contratada o 
direito de reclamar índenizacñes relativas .as despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execucáo, ocorrendo quaisquer infracñes as suas cláusulas e condlcóes ou nas 
hipóteses previstas na Leqlslacáo, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisáo observará os dttames.prevístos nos artigas 79 e 80 da Lei de 
Licitacóes. 

PREFHTURAMUNICIPAf.. 
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______ -_,de de 2019 

RESPONSÁVEL QA EMPRESA 

Declaramos que nao possuímos em nosso quadro de pessoal 

empregado(s} com menos de 18 (dezoito). anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condicáo de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 70 da Constituicáo Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 

DECLARA<;AO 

OBS.: Em papel timbrado da empresa 

ANEXO IV 

E 


